
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

LAUDO DE AVALIAÇÃO
N9019Z91.

A Cºmissão Permanente de Avaliação, face a solicitação de
Consultor Jurídico,através o processo protocolado sob nº 884 de '

03 de junho de 1991, avalia 400,00 metros cúbicos de lenha, advig
dos do desmate efetuado no Jardim Lorenzete, em Butiatuva, n/Cidâ
de, que será objeto de doação ao CIME— Centro de Integração do Mg

nor, pelo valor de %% 900,00 (novecentos cruzeiros) o metro cúbi-
co, perfazendo assim um total de && 360.000,00 (trezentOSª e ses-
senta mil cruzeiros)º

E a avaliação.

/º4mxo*fs ó/ '
M. DE A ALIAÇÃO
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VTNCULAOO A SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO ABASTE CIMENTO - GOVERNO DO PARANÁ

CLWUUBA -— HUA DESEMBARGADOR!AOTTA,33U4 .FONE 23446" —— PARANÁ

AUTORIZAÇÃO DE DESMATE Nº g387/qlr VÃLIDA ATÉ 30 / 131 91

Prefeitura Municipal de Campo Largo,.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.
proprietario(s) de uma area de terras situada no lugar denominado BOtiatLhH3.X-Xox.x

inx.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x. "OWMHúCipíº CAMPO Largo .x.x.x.x.x.x.
com um total de ___ 233138 hectares, tendo apresentado prova de propriedade :O—

. ' ' f . .
'

bre dita arca, atraves de Ma'tr'lcula sob nº 9.378 — Ficha 01 Livro 02 —

U

Comarca de Campo Largo .x.x.x.x-.x.x.x.x..x.x.É.)?.at.x.x.x.x.x.x.x.x..x.x.x
«TTT gh

“.DÇJK.X.X.X :L.xx.x x.:<.;x..x. x. x. x. ><. x. x. xrwcw fmais documentos exigidos pelaCIS ———' g
Legisíação Florestal Em vigor, O requerimento profàáblàdo neste Instituto sob número

7

_.x.:<.l.846/W90 de 30 / 08/91. 91esta(ao) dãcerã'zado(s) & proceder ao desmate de-_-”“m_m__—_« __w__..“—.___ “7
Y x th_l*q hectares, sob a forma deLPÉgªâboeiras; .x.x.x.x.x.no referido :x' .

“ *— o , _ _ ..imovel ara fins . . º.” em terreno eu a dec11v1dade nao,, ' ___lÁLhP
_

J
. ,º T ?exceda a 250 (vinte e cinco) graus, bem coqzçfowaproveitamento de 50nu3 de lerúua de

"º
_- r,O. _ &.Gªpºelras.x.x.x..x.x.x.x.x.x. X. x. x. X'.;.pM .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,xL5.x.x.xL£L/«goºali existentes, para fins () . Fica(m) o(s) interesJGQHWHN%H%LS%XTX—3àJLÁL—X—JL—vamlM

sadoàs) advertido(s) ce que so poderaLao) proceder ao desmate ora autorizado. Esta au—
L 1

toriz aoao e valida por 180 (cento e oitenta) dias, a contar da presente data, e foi ºl
C) & w :pedida cmnbase: .ªº _Engº Maria do —

, ET'º & w , »
EBocio R. Eedreira , CREA 15.4êbíDQObs.Devera trazer o termo de Averbação

IMPORTANTE: 1) É Obrigatório conservar as matas nativas existentes sobre O imOvel. 2)
É obrigatório conservar PELO MENOS 20% (VINTE POR CENTO) EM MATAS da area total do i—

móvel. 3) Não desmatar às MARGENS Dos RIOS. 4) Não deematar no REDOR DAS NASCENTES, O—

LHOS D'ÁGUA, OAS LAGOAS, LAGOS E RESERVATÓRIOS D'ÁGUA NATURAIS ou ARTIFICIAIS. 5) Não
desmata! TÚPCS E ENCOSTAS DE MORROS MONTANHAS E SERRAS. 6) Na área desmatada não devª
ra ser Teit.a queimada.?) O produto lenhoso proveniente da operação de desmate so pode
ra ser tlansportado com cobertura de Guia Florestal, fornecida pelo Instituto Brasilei
ro de Desenvolvimento Florestal — IBDFº 8) A prática de infrações às proibições conti—
das nesta AUTORIZAÇÃO DE DESMATE, implicam em multas e contravenções penais, conformo
Legislação Florestal. G'

OBS: NA OCDRRÉNCIA DE CONTESTAÇÃO POR TERCEIROS, QUE LEVANTE DÚVIDAS QUANTO A QUESTÃO
DDMINTAL DA ÁREA AUTORIZADA, A PRESENTE AUTORTZAÇÃO PERD:RÁ SUA VALIDADE ATÉ COLE
CIONAR»—SE A PFNDãNCI.A. ESTA AUTORIZACÃO OU CÓPIA DEIA DEVE PEWWNJTCER NO LOÃAL
DE DESMATE E DUR.NTE O TRANSPORTE DO PRODUTO DA EXTRAÇÃO.

<WLÍQÉW,Ovjfª
Curitiba : 29 DE Maio DE 1 .991 1131!" uqqpng "gnu 9:30 e nº” /)

omuau .Lo'ngt VJH') |J «513
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f! "CROQUIS" da área a ser desmotgdo, autorizado pelo ªI.TIíC.

oas: Autºrização de desmaio n ITIBA.30 de mªiº
' — .
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initiltuto de terra! cartografia «& floreffcaf
VINCULADOA SECRETARIA DA AGRICULTURAE DO ABASTECIMENTO - GOVERNODO PARANA

ÉVORA

I N FO R M A Ç Ã O
PROTOCOLO nº 1846/90

A área vequerida para desmate caracteriza-se por capoeiraa finas nos
100119 datermiwados em croqui, e arbustivas que,por não originarem material

autorização. Portanto, somos favoráveis ao
corta de 1,5 ha de capoeiras (vide croqui), desde que se averbe & margem do
'Registro de imíveia & Reserva Legal e as Áreas de Preservação Termanente.

A.CObertura vegetal existente na área de Reserva Legal constituí—se
por capoeiras e arbuativas que deverão ser preservadas para fins de regene—
ração florestalw '

u ' .lenhosa, nao fmz—se necesaarla &

n)A Reserva:, abrange as quadra
dª com Planta do loteamento aprºsentada pe]a Prefeitura.

o ' . * .O loteamento, ja aprovado pela Prefeitura, sera para lnstalaçao de ln _' . . . 'dustrias e & Regvrva Legal fal delimitada em comum acordo entre ITCF e Prefe1— MJ

1,2,3,4 e 5 e parte da quadra 7 do acor—

ra,
:.“ETE

ou . , O “,Nac deverão abcrtan ruas nas areas dc Reservau Lugal e Prªsorvaçao
Pernunanteo A Wistaria foi efetuada'em 23/09/90“

Era o que tinha a informar

,« .Mín . »“, mºreira
Enyª Florestal
Crea 15.490—D-PR


